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o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, 
não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do 
Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -11 -2011, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c) do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

23 de Setembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. 
M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Lucinda Cirne Patacas.
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Processo n.º 376/11.4TYVNG — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Insolvente: EXTUN — Sociedade de Construção e Exploração de 
Túneis, Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 26 -09 -2011, pelas 16.35 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência da devedora:

EXTUN — Sociedade de Construção e Exploração de Túneis, Uni-
pessoal, L.da, NIF 507429001, Endereço: Rua Gonçalo Sampaio, 271, 
1.º Dto., 4150 -365 Porto, com sede na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio:

Aníbal dos Santos Almeida, Endereço: Rua Alves Martins, Edifício 
Humberto Delgado, 40, 5.º B, 3500 -078 Viseu.

São administradores do devedor:
Estrella Del Mar Factor San José, Endereço: Calle Toledo, 109, 6.º C, 

28005 Madrid Espanha, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr, finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

27 de Setembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. 
M. Faustino. — O Oficial de Justiça, Miguel Real.
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 14321/2011

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 193/10.9TYVNG

Insolvente: General Óptica — Importação Exportação Artigos Óp-
tica, L.da

Credor: Modo, S. P. A., e outro(s).

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados, em que são:

Insolvente: General Óptica — Importação Exportação Artigos Óptica, 
L.da, NIF  -502410299, Endereço: Av. Dr. Antunes Guimarães, 102, 2.º, 
Sala 5, 4100 -072 Porto;

Administradora de insolvência: Dr(a). Daniela Fernandes, Endereço: 
Com Escritório Na, Praça do Bom Sucesso, N.º 61, 5.º Sala 507, Porto, 
4150 -241 Porto.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: In-
suficiência de massa insolvente (artº. 230.º n.º 1 alínea d) do CIRE).

Efeitos do encerramento: Os previstos nos artº.s 233.º e 234.º n.º 4 
do CIRE.

16 de Setembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando 
Dias Silva. — O Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.
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 Anúncio n.º 14322/2011

Processo: 263/10.3TYVNG-E

Prestação de contas administrador (CIRE)
Administrador Insolvência: Ana Maria de Oliveira Silva
Insolvente: Maria Isabel Ramalho de Oliveira Silva Bastos Ferreira
O Dr. Paulo Fernando Dias Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 

saber que são os credores e a/o insolvente(o) Maria Isabel Ramalho de 
Oliveira Silva Bastos Ferreira, estado civil: Casado (regime: Casado), 
nacional de Portugal, NIF — 163474800, BI — 1914734, Segurança 
social — 11267781707, Endereço: Trav. das Antas, 84, 6.º, 4350-046 
Porto, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

22-09-2011. — O Juiz de Direito, Dr. Paulo Fernando Dias Silva. 
— O Oficial de Justiça, Maria João Monteiro Santos.
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